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ERRATA DO EDITAL PUBLICADO 
PREGÃO PRESENCIAL 001/2019 

 
A equipe de condução do PREGÃO PRESENCIAL 001/2019 – cujo objeto é o AQUISIÇÃO E 
FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO E CRECHES MUNICIPAIS DURANTE O EXERCÍCIO DE 2020, 
comunica CORREÇÃO NA DATA PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME, exposto no preâmbulo do Edital. 
 
Retificar a data para realização do certame, conforme exposto nas publicações oficiais 
realizadas nos meios de comunicação assim denominados TCE (Licitações Municipais) e no 
DOU (Diário Oficial do Município) no exemplar do dia 08 de janeiro de 2020, sob o número 483, 
em sua página 2 como segue: 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOBIAS BARRETO, Estado de Sergipe, por seu Pregoeiro, 
senhor JOSÉ DOUGLAS ALVES ANDRADE, em conformidade com a Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 544 de 
23 de abril de 2009, Lei nº 8.078/90 (Código do Consumidor), Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil) e subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar no dia 23/01/2020, respectivamente às 
09h00min, no Departamento de Licitações da Prefeitura de TOBIAS BARRETO, sito a Praça Dom 
José Thomaz, 222 – Centro, CEP 49.300-000, em Tobias Barreto – Sergipe, licitação na 
modalidade PREGÃO, em sua forma presencial, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para 
AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO E CRECHES MUNICIPAIS 
DURANTE O EXERCÍCIO DE 2020, devendo as propostas de preços e a documentação serem 
entregue na data, local e horário acima determinado, mediante as seguintes condições:  
 
(...) 

 
Onde lê-se: fará realizar no dia 23/01/2020, respectivamente às 09h00min 
 
Leia-se: fará realizar no dia 21/01/2020, respectivamente às 09h00min 
 
 

Tobias Barreto (SE), 09 de janeiro de 2020 
 
 

José Douglas Alves Andrade 
Pregoeiro 

 


